
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E S 

CÂMARA  MUNICIPAL DE S• 'OCABA 

APOVADO 
(PRESIDENTE) 

Em 	30 MAIO 1019 

REQUERIMENTO N.°: 	1280 

Informar sobre fundo financeiro para despoluiçao do Rio 

Sorocaba. 

CONSIDERANDO que inspirado nos princípios constitucionais de assegurai 

a todos o exercício dos direitos individuais e sociais, por seus Vereadores à CâmaraT 

Municipal, promulgou-se a Lei Orgânica do Município de Sorocaba em 5 de abril de 1990; 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica é vista como urna espécie de 

Constituição no âmbito do Município e deve ser seguida e respeitada pelos poderes 

administrativos competentes; 

CONSIDERANDO que nessa referida Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba consta no capítulo VI, do Meio Ambiente, o artigo 178 falando que Município 

deverá atuar no sentido de assegurar a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 

ecologicamente saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade 

de vida; 

CONSIDERANDO que no parágrafo dois, do artigo supracitado, se diz: 

Fica o Município autorizado a criar uni findo 

financeiro correspondente a 1% (um por cento) do seu 

orçamento, escriturado à parte na contabilidade. 
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visando assegurar recursos para despoluição do rio 

Sorocaba: 

CONSIDERANDO informações contidas no portal do SAAE 

[http ://www.saaesorocaba.com.hr/prograrna-de-despoluicao-do-rio-sorocabal],  houve um 

investimento de cerca de R$ 180 milhões, com recursos próprios e financiamentos do 

Governo Federal, em obras de despoluição do Rio Sorocaba entre 2000 e 2016; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) 	As obras do Programa de Despoluição do Rio Sorocaba foram 

finalizadas? 

2) Com o aporte de R$ 180 milhões, proveniente de recursos próprios e 

financiamentos do Governo Federal, quais ações foram realizadas? Além desse valor, foi 

necessário algum novo aporte financeiro para essas obras? 

3) A cidade mantém o Programa de Despoluição do Rio Sorocaba? Se 

sim, de que forma e com quais ações? Se não, favor justificar o motivo. 

4) Em caso de continuidade, atualmente com quais recursos, proveniente 

de qual pasta, esse Programa se mantém? 

5) O fundo financeiro correspondente a 1% (um por cento) do orçamento 

já foi criado em algum momento no município? Na gestão atual (a partir de 2017) esse fundo 

foi criado e/ou utilizado? Havendo, qual o saldo deste fundo? 

6) Enquanto avaliações técnicas, quais as condições da água do Rio 

Sorocaba? Em qual patamar está seu nível de poluição? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 3° do art. 104 do 
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Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das sessões, 29 de maio de 2019. 

PE1.Í  Ç  ES RÉGIS 
V •ador 










